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FREFEITURA fuIU I{ICIPAL üE
ü/'\P*LC\ üü ALTO ALEGRE " BAHIA

À
Procnradoria Juridica clo lv{unicipio
Prcrcesso Administrativo n" 068 12025

Rctêrente: Contratação de emprcsa para prestação de ser"viços de apresentação artística com ir

lJarrda Zé Yaqueiro para realizar apresentação no dia 13 de Junho de 2025 no São João do
NIunit:ípio de Ca;re.la do Alto Alcgrc- BA.

lrru conÍtlrmidacie conr ii Lei 14J3312A27, mais precisamente no seu art. 74, inciso ll,
solicito que seja previamentc examinada a solicitação para contratação através cle

Incxigibilidade cle i-icitação e qLle seja elaborado Lrm parecer jurídico para que transcorra
rlcntrur dos tramitcs legais e lisura aclnrinistrativu.

r\ Base legal para esse processo de Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade,
crrt;ontra-se r1o Art. 74. inciso tl. da Lei 1 4.133121.

Ilste processo Adrninistrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação cle despesa,.iuntamente corrl o termo de referência.
(21 Demonstraçei.o da compatilrilidade da previsão de recursos orçar]rcntários conr

compromisso a ser assumido;
(3 ) Comprovação que o proponente que comprovou as condições de notoria

especializaçiro atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação financeira
e técnica'

(4) I\azáo cla cscolha do f-ornececlor'

(5) Justificrativir cie prcçt-r.
(6) i\utorizal:ão da autoridat'le cclmnetente,

Dernais disso, firnre-se ainda,qLre analisanclo os docunrentos, colacionada aos autos. e possível

selecionar que a cnrpresa ZE VAQUIIIRO ORIGINAI-, MUSIC LTDA. rpreserttou as

condições de ex«.:Iusiviciade, diante cla rri:çe51;idtrtle gurç o caso requer, exigindo rlir \rlrninistração
t!'ltrrricipal prov iciôrrcia:; par'r clebelar. píu'a ulurr seja prortrovida a colrti"aitiçil\,. ittravés cic

lrrexigibilidacie cle l.rcitação, amparacia peio Art 74, inciscl II da lei 14.133121 .

Caso opine favorár,el peia uontlataçâro, Íàvor encamirüar parecer jurídico pal"a r-lue â

ar.rtoridade superior autorize o procedirnento de dispensa e proceda com a clevida
publicidade.

Ca.pela do Alto Alegre - BA. 22 cle ,rbril de 2025

\

I{IiILA SOLIZA MT,IDA
Agerite cle contra ao
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Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebran-r a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interrro.
CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, conr sede a Rua l9 de Abril
S/N. arrdar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representado pela Sr.' Cristina Cardoso da Silva, Sec.

klunicipal de Educação, doravante denominado
CON'IRATANTE, e, do outro. a emrpesa

inscrito no Cn-PJ cujo n"
XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX,
CEP: XXXXX, Estado XXXX, representacto pelo Sr.

XXXXXX. inscrito no CPF no XXXXX, cienonrinando-sL- a

partir de agora CONTRATADO. Resolvenr Ílrtnar o prescrlte

Tenno de Corrtrato, corrr base na Inexigibilidade de Licitação
no XXXXXX, regido no qlle couber pela L.ei Federal n"

14.1331.21 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIN{EIRA. DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a )LXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cotrfortne

disposições estabelecidas na Inexigibilidade de l-.,icitação no XX,VXXXX, autorização contida nos

Processo Administrativo de nu XX)VXXXX, que independente de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE ExECUÇÃO

O presente contrato terá o reginre de execução empreitada por preÇo global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculaclo ao Processo Administrativo no XXXiXXXX, Inexigibilidade de

Licitação no XXX/XXXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integrarn este instrumento contratual.

cLÁusuLA eUARTA - vALoR E coNDrÇÕBs DE pAGAnEr{To.

Pela perf'eira execução dos serviços, objeto dcste contrato e obdecidas as dcnrais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarir à CONTRATADA o valor global é de R$
XXX.XXX,XX (XXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do itenr constarrte no anexo
úrnico deste instrumento.

Parágrafo Primeiro; A 1u parcela , correspondente a 50Yo do valor do contrato, serir paga no ato
cla assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e horários
fixados.
Parúgruftr Segundo: A2 1:arcela, col'respondent'e ao valor residuai de 50% do valor rlo contrato,
será paga após realiz.ada a apresentação no dia e horário determinados neste instrumento contratual
Pardgrufit Terceiro: z\ CIONTIIÂTADA ernitirá Nota Fiscal/F-atura de acordo conr os serviços
prestaclos, devendo a uresma ser,Jevolvida à CONTRATADA, ent caso de cn'o.
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Pordgrdo Quurto: O perganrento Ílca corrdicionado à conrprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplerrle corr a regularidade l'iscal. clevendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secr"etariada Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333 21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, flomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro clo siu
prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal rr"
12.440201 I e 14.333t2t).

d) Certidão Negativa cie débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou otrtro doc,unrento que o substitua legalntente.
e) Ceftidão n\egativa de Débito para oom a Fazenda Municipal, cla sede da licitante ou domicilio.

dentro clo seu prazo de valiclade;
PardgruJb Único: Caso o CON'I'RA'I'ADO não cumpra o objeto deste contrato com a realização da

apresentação no dia e horários fixados, os valores pagos a título de acliantarnento, serão ressarcidos

ao CONTRATANTE, con'igidos com base na TR, mais incidência de multa de 0,5yo (meio ponttr

percentual) ao nrês sobre o valor efetivameute pago, com limite máximo de 20% (vinte pontos

percentuais), calcLrlada a conlar cia clata prevista para a apreserttação.

CLÁUSULA QTTINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustartrs
pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Anrplo, divulgado pelo IBGE na data base do tenno de

l(eajuste, observadc o transcurso de I (urn) ano entre a dzrta de assinatura do corrtrato e clo petliclo

llleiteado.
Porágrufo Prinrciro: Deverá a CION'I'RA'IANTLI verifiçar se assiste clireito a CONTRATAD;\ e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor clo contrato. cnr

período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA snxrA - RETENÇÃo TRTBUTÁnra .

Sobre o valor da Prestação cle serviçostprodutos fornecidos clbjeto deste contrato, o CONI'RATANl-tr
deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I cla

Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 1 e Decreto Municipal no 08.1 de24 de Juliro
de2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos tenuos da Lei Cornplernentar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONI'RATADA deverá destercar na Nota I'-iscal o pcrccntual e valor dt.r

Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Sen,iços/Produtos Fornecidos. sob pena solrcr
retenção conforme apuração realizada pela CONTRATAN fE.
Parágrafo Seguntlo - Caso a CONTRATADA seja isenta cia Retenção cle lrnposto cie Rencla, deverá
encaminhar em conjuuto com a Nota Fiscal ernitida as deciarações constantes nos alrcxos I, II ou III do
Decreto Municipal no 084/2023, ou copia de Consultaao SirnplesNacional, para firrs de comproverção
da Isenção pretend icla."

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em confonnidacle corn as condições contidas no Processo Adrn.
no XXX/Z0XXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por serviclor
l'esponsável clesignado pela unidacie admirristrativa equivalente da unidade solicitante. o qual procederá
à conferência dos serviços.
Parágrafo Primciro -'A preslaç:ão do ob.jeto aqui registrado só se dará apos adotados,, pelo IVIunicípio,
todos os procedirnentos previstos no art. i40, inciso l[, da Lei n.o 14.13'3121.
4.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/[jatura ou entre o objeto eíêtivanrenle prestaclos.
o Forneoedor será notificacio irnediatarnente, para adoçâo das proviclências cabíveis.
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4.4 - O prazo para p!'estação dos serviços será imediato, corltados a partir da assinatura do ternro cle

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido rro item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e descle

que ocorra motivo.iustiÍicado, comprovado e aceito pela Aclministração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnra

As despesas clecorrçntes deste conlrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o entária Anual:

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

crÁusur,A DECTMA - oBRrcAÇÕES rias pARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venhanr a ser solicitaclos pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍbrência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

It - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responcler em relação aos seus empregados, se houver, por toclas as despesas decorrentes cla

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição rlc

vales-ref'eições, vales-trarrsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrertles

de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgente. além de prestar

os esclarecimentos que.iulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Iriscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc;
e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrcga

do material, providenciando slra imediata correção. sern ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços confbrme deilnido eln proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado «Je rnanter, clurante toda a execução do contrato, enr compatibilidacle

corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA },RIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrat<l poderá ser modificaclo nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quando necessária modificação no proieto ou clas especifioações dr-r objeto, por motiv'o
dev idamente j ustifi cado;
ir) Para rrrodificação do valor decorrerrte da majoração ou redução quantitativa do obictcr
contratual até o limite pernritido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garzurtia de execução;

BLBMEN'IO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/TTNII'ADE PTTOJETO/A TVIDADE

J
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b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da fonna de pagarnento, por rnotivos relevantes e supervenierrtes.
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômiccl-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso Íbrtuito ou Íàto do príncipe ou ern decorrência de fatos irnprevisíveis ou previsír,eis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada: e'nl qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Pardgrofo Primeiro: A Contlatada obliga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões eí'etuaclas até Iirnite dé 25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parrígrofo Segunclo: A CONTRAI'ANTE responderá a CONI'RATADA enr prazo máximo de 20 clias,

promogáveis pol igual período, os pedidos de reestabelecinrento clo equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicár'eis.

Parágrofb Primeiro: Ocorrendo a rescisão senr que haja culpa da CONTRATADA, será ersta ressarcicla

clos prejuízos regulamrente cornprovados, tenclo ainda direito ao pagamento devido pela execução tlo
Contrato ate a sua rescisão.
Parágrufo Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão fbrmahnente motivados, assegLrrando-se i'r

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'|ADO, por nrotivo de força maior, fique temporarianrente impedido de cumprir. totai
ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que

verbalmente, ratiÍlcando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seLls

efeitos, podendo clualquer das partes propor o dcstrato, Í-icando o CONTRAI'ANTE obrigado ao

pagamento da importância corresllondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONI'RATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força
rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte e

CONTRATADA às sarrções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e arnpla
defesa em processo administrativo.

§ 1"- A nrulta será graduada de acordo com a gravidade da irrfiação uos seguintes limites;
I. 0,5 oÁ (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigesimo dia cle atraso, sobre o valor da parle

do serviço não realizado
II. 0,7 (Scte decintos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao tri gesin-ro.

§2"- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRAI'ADA o vtrlor
de qualquer multa porverttura inrposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

v
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§3r As rnultas previstas nesta clausula não tern caráter colnpensatório e o seLr paganrento não exirrririr
o(a) CONTITATADC), da responsabilidade por perdas e danos, ou da impurtação de Íbrma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, tlecorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAI, E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo dis;rosto nas Leis Federais no 14.133121 e suas altcrações posteriores,
constituindo ato.iurídico perÍ'eito e r;orrferinclo às parles signatárias de direito adquiri«1o.

CLÁUSULA DECTMA SEXTA. DA VTGENCIA

O presente contrato passará a visorar a partir cle XX/XX/XXXX, corn término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de'acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DECTMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

|-ica designado o Sr. XXXXXXX, Matrícula no XXXXXX, corn o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade cla execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, enr detrirnento de qualquer outro por niais
privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e fbnna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testeu-runlras.

Capela clo Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CRTSTINA CARDOSO DA STLVA
Sec. IVlunicipal de Educação

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxx.xxxxxxxxx

CONTRATADO

'festenrunhas:

'_r=

Nonre:
CPI?:

Nome:
CPF:
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*§xi*sâ<: Parmrnwlts .dE Licít*çâ*
7.8 rIlQüErRO ORTGTIIA& l{[rsrc trDÀ.
Inexàgíbilidsde d6 &àsit*çâo , trlttt ra,t;a,ç&o
dâ axb,íE?*a ,rEaan}rs*id* pala p'{tb.J.; ** ê
crítíca, Ifrt , 7 á o §I dâ Irâi ds §nntraf,'*x &
Í"ic*,taçs,*a. *Tusti,fieaüívn ds fornaçador
ç*ntra*,a&o. .ÍusLáficatirra ds ?rtço "

X*bLLL*.açâ,.a. §ê*rywarrl;da'sêç. PsraiJriLiúa;&*

U H. X, § X, C ü

PãR§CE*. &o:

PH§#§§frü no:

ü§rG§!'Í:

I!ff§§gs§ârlo:
§s*nta:

êm 22 de abril de 2A25
::

,§ instruidoe, Proces

ccm os segn:,intes documentos principais:

§ocr.srgntoe ds §em*L §,w,a,ç&,* ds Deuaada {nffi} ; Àpresentado

pelo §unde §unicipâI de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer

de Capela da Â,lto &leçre. Tal documentç detalham a

justificativs de nscsssidade da contrataç&a, a descriçâo
sucinta do objeto, Ç grãu de prioridade, ê infsrma CI prauÕ

pârâ cçrn*}u*âo do ebjet* *§ 3ü/ üe/202§, Às juxtif icativâs

Rus 19 ds M*rçc,t one/fux: (ü..75} 3ô$0-3231 136§*A2X. - C§p 44r,4
Çapeh dsAtta Âl*gre - Bahia - CHPJ 1$.§üf,111/ilüS1-ftk

§,tyÂ

r §r!*TE§x ffi_ QÇ.S*8rDO , 1:,.

1. §ubmei*fu*,'*'' perÉcrr jurídt'*o , & ' prôppgt* Ca emprese

SE lÀ&Êt §I*$ S:I§Iffi& MrrÊrü Lrnâ pârâ 'ÊsÊstaçâo de serviços
d,e âpr*â*- támà *rti§*á*a csxrrl" â nanda ?,e Vagueiro pâÍa

realizar apr*s*nt*çâo dàa 13 de j.unh* de 2§25 no §ão Joâ*

do l{unicipiÕ de CapeS"a dç Â.lta &}eqxe.
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ázqlul*ionar ê essnoxsla locaJ", f*rtaJ-ecendo o turisrno r &

ocupação hoteleira e â movimentaçâo effi restaurantes ê

comércio, gerand* *mpxÉgüs dàretos s indàretosÍ prCIm*ver e

entretenimento ê â cr:.ltura local' indispensável pâra s

atendi.rcento de palítirafi puhlicas çulturais e s*cÍaj-s ,

Batudo lfáinnÀao ccnj untamente

demanda encont,ra-se alinhada cCIm âs disp*siçÕes

eatabel"ecidas rrâ LSâ, * I,nú dç raunicípi*, *sti-ma ú custa

total da contrataçáo em Ê$ {00.ü00r00 (quatrocentüs mj-l-

reais ) cosr ba*e em planitha d* cotação, consta ainda

reguiritos da c*ntrataÇâor ampaxs legal, de*laraçâo de

rriahilidade da ç*mtrataçâcl , Fos s íveís ffi14*tc* arnbientai e *
*eclara â viabilidade t*cnica.

Rua 19 ds Março,l?94snbo-Fonelfax: {ün*?§} 3SS*-2221 t3690-2222 - Çí? 446+5400
§apele d* /§to ffeg rc - Bah ia - §NPJ t S "SS7 .t 

'l 1 l0üS t -*4
rutzilcÂmü ffirÂilo#§rlvÂ
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l§arna ds §sfcrâncàa tffi.l t ü §,h j eto detalhado. â

fundament,ação da csntrataçâor o r*gime de execuçâo

indir*to, $ pseu* de vÍgência contratual at* 30 de junha de

?A25, os reguieltos da c*ntrataçâor âs obrigaçôes da

tqrntratante ê da tontratada, & d*signaçE,o dos servidores
rêspônsáveis pela ge§ tão e fis zaçâo, o§ crit*rios de

de hebilitaçãodefiniÇâo d*
juridica, f,is

í

contrataçâc, motivo pelo

dscumentaçá* in*t,rut*ria,
âdninistrativo uo 0 6Ê 13,ü25

t,ermos do pârâErafa únÍc*
1{,133y'21.

{[. É o br*v* rel-stório*

ÇÕ*financeira e

gual cola*ionou âss aut$§

direcionado * Pr*çess§
parâ anâli*e juridica, nos

do art. 53 da Lei no

a

Rua t * de Marçc,1 7$-§antro-F**arTax: {ü**7§} 3S§0-3221 I 3SS0-?t22 - üE? 4464§400
t*p*la da Alh §&*gre - *nhia - tFtpJ t §.*S7 .1 1 1 í&S0 

1-Êfu_*, râÍets m Jn.,A
oneí{rygzr.*+

.,

3. Reeehidd. .i#',,
:..

ptapoeta do show mus i cal com BâÀIDA ?,ú

Xf,âÊIr§Ie{} a sêr' r.ea.I-izado §{} dia "'13 de j.untio de 2025, nô

valor total de RS 400.000, 00 (ry,ratrocentos miI reaÍs ) ,

acompanhado d,e Contrato d,e Ces sâo d,e Exclusivid,ad,e, em

tÕdÕ terri*&rdo .i, n**iq:nat, pór tempo indeterauinad"o.
. ::a:: :

iniciad,o em 20 ds abril de 2A23 , e direito de cont ratar
direita CIu j.nâlreê ente apresenteçõ&§" &rti§ticas da B§.§Dâ

EÉ Vâ*ü§IRO. ffn tsdo t'eeritorào }ü*eionâ}.



F§rTHITI' HE }E*}TüWI PNL Wr
. TAPTI** T}* &LT* âLTü§§ - BâHIA

ao

a

r-a

em

GS

ãâ

da

de

realàaaç&o dâ ::, prbcediarenrc }1gtt§:tsrtor r}o8 terrnos do

incj-sç xxr ds ãiti f 'r dm fronstituiçãçr,'reá*ral " â exceçâo

consiste nà iôntlêEaçaç direta #ôt dtxpensa de licitaÇão,
prevista no art * 7 5 , e por inexigibilÍdade de Ii ci tação

nos terrncs do art .14, ambas da Lei 14 , 133/e1 .

8. Com efeito, d.§.ep§* CI arti,go ?4, II da supracitada Lei
de tícitaçôes s * ín*xigÍvel 8r }ieitaÇãs quando l:ouve

inviabilidade de camp*tàção nos casos de contrataçâo de

profissi$nal de setor artistico consagrado pela critica
especÍalieada úu pela apinà&o publiea, in rrerbis:

Rua 1$ de lllarço,'l?S-Centru*Fcneflbx; (S"Y§] §§$0-2221 t30§*-3222 - C§P 44§4§40$
Capsh da Âlk Aiegre - Bahia - ff'lPJ 13.S§?.111

II - I}lt Cffiff§1dflTTâ §E PBffiTIR}§üXIâ G&TTNÍJ DO MTITüCÍFTO

5. A deci*ão e*hre consultas está inserida entre a§

atrihuiçôes dessa Procuradoxia tíuniçipâlr conforme

dispositivos l*gais e normativos vigentes que dispôem

sobre â §struturâ &drn:i-nÍstrativa do uruxricÍpio de CapeJ-a do

Alto Alegre, Bahia"

rrr uánrro



pfr§r§ITtI§Â h{ut* lffiF*L t}§
' fi&p L* §ü ÂLrü ÂLHfrp{t - §AHIÀ

Art. 74 E

inviável &

cãsos de I

inexigÍ.ve1 â

cornpetiçâo,

l"àcitsçã0 guando

elt especial nos

I:* contratação da pxofissional do setor
arti* t,íco. d-irat*manàa ou FÕ,ü maio de

itrt. ?4. E inexi-givel a lieitaÇâo quand.o

inviável â eompetJ-çâar Êrn especial no§

ca§os de:

2§ Para fins do dÍspost,o no inclso II do

capr,:t d*st,e *rtisof considexa**t êmtr:râsário

*xclus§.vo â pessee f lsica Õu jurídica quê

püssue crntrat§, dselaração, carta *u outro

kuc t S de Marçc,l7$-üenfc-Fone/hx: {0 s) 3ô§s-??21/ e§§ff-2222 - CEP 44S45.000
tap*la do Àtu Atregre - B*hia - ff*lPJ 13.897.111/0001,?fnru*rár&ffimsüe

CIAarnê Ns 29ld

ç*lb}, .xu; {gxx§s rlrba,xatr

S . Estaruçs diar't'b, de cc*trataç&o qpre ,.. ,é necêssário o

cumtrrrimento de ' requàsitcs el;§all*tâvos, em reJ-açâo ao

primeiro re-qlrisiâe, §€ ,tr*ta,ção âsja §eito diretalnante coa

o artigta ou 5ror u.eio dê êatrrresárüo exolueivo.-

9. A pirari, importante esclarecer gue o novo diploma

legal nã.o te. rn{}u'§âis çb3e?.Lv e precisa c}§ requisitos
necessários pâra Çomprovar a hipotese de inexÍgÍbilidade,
paucÕ modific$u o quâ estipulava á tei no t . 6 66193 , pr:r*m,

pCIssível observar que a Nova Lei de Licitações recepcionou

â jurirprudôncia f.ixmaCan *m relaçâ<r âs significado da

expressâü "'§stpr*x&r.1o Excluç Lvç* | ' e §,?* 'do art , 74 da Lex

n o 14 . l- 33 / 3,L t ass j dispõe :



rffiF§trt R* üüul//içrp&L ü§. 
üAP§LE NO ÂLTS *LH$H§ - §&TII*

êmprêsários, ê mais sensato firrnar G **ntrat* dire*o §ost â

artis ta, elimlnarrdç atxaves eadores ê ecünomi zando

dinheiro.

12 . A preibiÇão de contratar eoÍ{r e§}psesário nâo exclus Ívo
ê medida preetaate a impedS.r quê tereeiros aufiram ganlros

desproporcieinai* às eugtas düe artístas . Orâ1 o erqlresári*
exclusiva tcm cCIBr ô artÍsta contrata que lhe assegura a

Rua Í 9 de Março,179-tanfo*Fanelfax: (ü*n7§) 3§S§-É221 Í 3§Sü-â222 - çÊP 44S4§-$0ü
tapeh drÂtu Fdegr* - Bahi* - ÇFIPJ 13.S9f .111Í00ü1-94

i"tJE n[fi00 cAtrâfio muâ
oauh++r.uãí*a

ffi
*%ffi
ffii

dççumento qu* ateste a exclusividade
pêrmenente ê contínua de reprssentaçâo, nü

Faâs ür-r ÉÍa Es tado eepecif íco, dç'

prafixsj-*nal do setor artíeticç, afastada â

FCIssihilidade de contrataçáo direta por

inex.igíbi.1-idade ssr meis de emprêsárào cÕm

§.*pr&-§ên,faÇâa rpst"rár&a , &,i ,, *rranto CIu lcleal
específico.

L 0 . Ã, axcLusÍvi-d*d,* do* empr*Bárâ*s d*v, §er tsstprüvada

atravás dos dncqmentos elenca-dç*.'asirn4.r *traves desses â

â,dmlnistraçãn publi*e. tomrara conhêciroenta àcêrca da

§entun§'"§§:.,,:6.?bfâ€epe}*effiptê*áràot.õ*..
exclusivo do artista e se atua no âmbito territoriai, bem

como §e o eontrata é váEente "

11. O sernÊ dêsse-requisit* á inpedir quê o contrato seja
f irmad.o cCIm empre§i*rio qu* não se j a exclusivo . Poder*se-ia
§upÕr que & rarãc &**sa extg&nciar ss há mais de unr

*mpresarior pÍÊsume*§e & W*'*eihilidade de **rnpetiçãu enLr*



ffi
$'.%#

i t#qüffit f
r*JEã--*r
r:{+.§::}*.,liá}

FHHT§ITU*â ffiffffffiIPâL §T
. t*p*L* t!üâursALE§RE - ãâHlÀ

exclus j.vidad*, ruj âs cliâusulas provâv*lrnente *stipula:n
quat o rftüntantâ de suâ rêmunerâÇã,§ CIu ü parâmetro pârâ

determ:lnâ*la, rêcatndo f reqx*ntemente sobrê porcsntagem

das valüxês recebÍdos , §á. ü §$Ulresârio nêo exclusivç pagô

âÕ artista o valor por ele est,ipulado ê; co$t isso, vê*sê

livre pâra a*ertar com r cCI o preÇÕ que quiserPçds

ccbrar, o que

valores bastan
artista. Ássirn

§ua remuneraçãcl ê§I

que ganha §,

omícidade e à

to

al
de

ou

de

da

do

d*

servíços dr:m artista somente perdem §*r obEídos num

lugar urediante d*ternrui.nado emprêsário, pos deduÇão. trata*
§â de *:npr:êsária exclu*ivcr &s rnenos parâ contar c*m s§

rÊspsctiv*s prá*t§-mrs artisticos rraguele lugar.

15 . Â },ei deterrulÍl&r ainda, qfJê casÕ nâo ha j a contrataçãei

direta do artista, a oficialização do procedimento deverá

ôcorrer atravér de esrpsesáric exclusivo . Iitr'o ü&§Õ em tela,

$s

dada

Rua 10 ds Març*,I7$-§sn*u-Fçn*/fax: {S*T§} §§S*-3I?1 / §6SS-?2âã - tEF 44S454Sü
tapsh d,* ÂÍtç Àlegre - Bahia - CilIPJ 13.8§7,1Í 110001nffir*, '

,^düffiMyo



fR§F§lTt XÀ klilf,IffiIPÂL BE
' *APEL* tIü *Lr$ ÂLfrSftr " &ÂillÀ

verificilnos qu* t'Banda ?,,ê Vaqueiro". diante
doctrmentaÇâo rol*càcnada â#s autos I r,r€rifíca*se que

acostadçl tontrato ds Exe lu*ividade.

da

foi

L6. Ern reJ.açãc a$ segundo requisíta previsto no art .7 4,

ado

te-
elo
sto

da

tas
§a

ta*
p§r

nte

I0r

da

r-ca

erp*ríaliaada. Tal se d*stina a evitar
eünitrâtaçôes arhitrârias r êrrt que urftâ

autçridade púhlica pretenda impor

prêferências tctaLm*nte pesssais n&

contrat,açâo de pêssoa destituida de

qualquex virtude. §xige-se que ou â critica

Rua '19 de Març*-Í I§-Cenfrof anc/fax: {ü"*7§} 3S§$-ã221 I §§Sft{â22 - Ç§* 44S4§-0S0
Capeta dc Àtu Âlegr* - Bahia - CNPJ 13.897.1111üüS1-§t**,Wm*f**m*m

0ÂÉ{&4}s/Í\.tt*

doutrina dê rça§ 'Justen Fitho:



FftET§Ht,Râ üfi I}HIüIPAL üE
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LB, Inrpcrta suhlinhar qus â üonsâgraçâo nâ*>

parâ escolher ô artiet a eontratada I

*xp*cialirada ou â opini-âo púhlica

r*cünheÇa*r qfrs o suj *ita ôprÊsênta virtudes
n* d*remp*nh* de suê &rtê.

á critêrio
porêm prê-

requisito. T

que nãei 1*va

o contratado,
exclus ivannente

atençâo Êspê

e*pecia
cultura
Iinha h

eontratados s 0

guem deve ser

.ôIreL n .

artistas
isso I ê

a

19, Para

um modEr

pâra &

quatidadeel 0

coahecido. §,

é mais do '

sediment ,

artisticos, quê, mêsÍtrü de certa forma conhecíd"as, às veu es

rnuita conhecidpa, §âo sâo vçrdedeirara*nte consagrados ,

30. Destartâ, do inciso f: do artigo 7 4 ds

L{l .133 /21 depreande qu€r râ contratação de

consasradoss a' competição ê inviável, po§

l"icitaçâo pühlica á inexigiv*l .

Rua 19 de Março,179-Cenho-Fonelfax: {0*'75} 3690-2?21 t3690-2222 -ÇE? 44645-000
Çap*Ia dc Ah Alegr* - Bahia - CílpJ 13.ff§7"11110001ifrÉruq I

o^ffiffifl*

II do artxq* 74 da Lei n*. 14,1,33/24, d*

á sünsagraçâc: do artj.sta e condiÇô&



21 , Iiloutxç lad*, pãrâ s di-sp*eitLvor o& contratação de

artietae nâo côÍI§&Srad*s ã ccmpetição Ô viável ' raeâo pela

qual ê lj-*itaçâs públàca é obrigatÔria. Todavi-aÍ êss*

sistema padece de ç*erênçia lÔgica, PorquÊ, pâ.rê

determinâr & vi.ahíl-idade ou a inviabilidade ds coffipêtiçâo

€; por i3-açâoç â obrigat T.r aâo da in,exigihilidade
de licàtaçâo
serem adotadqrs

ou subjetívos -

contrataçâa de

não consagradoe

§ubj etivc,

§ critárics â

r §8 §bj etivei§
qu* tanLo â

tCI de artistas

") 
t)

tLiL t Ãi.
inviabilida
pela L*i
contrat
Já 0 nâo

püblica, mG

proceder Ê se

23. O âg tem compet&ncáa pâre

escalher o artista rytIê quixer, nas condiçÕes gue guiser e

pel* FrêÇü quê quis*r, &ntes dissa, deve prêêcrlpar-se êm

at,entar parâ as expectativas populares su pâra as

finaS.idades quê §& pretende auf erir do êispreêndi:nento

artistico â fim de escolher o melhor artista. Ou seja. o

perfil da astiet,a eseç]-hida deve eer compatívsl rom âs

preteneôes da âdministraçâo Púhlica.

fiua tS de Março,I7§-CanFo-Fsne&x: {6.Y§}3§§S-2221 i3690-2222 -ÇEF 44$d5-0ü0
Oapah ds Âlto &lagre - Bahis - Cl*lPJ 13.§S7.111/000t*S$«nuofá[ráff0pmy^

O@r,gr.âa

. rfi§rEl?t H* ütuHl§lF&L §n
CÀPEI.âüü hl§**lfr§fr§ - §*HIâ

ogçrre sempfe, qUe houver



TREFEI?t H& ffit**ttlP*L §r' 
cÂPEt â**âLrüâLrü§a -§âtflâ

24. âdemais, psr Be tratar d* um periodo de manifestaçâo

artistica e cultural, visS-umhra a participaçâa de artistas
poputarês necsseariarnente atreladss ao contexto raunicipal,

Camo "Bandâ f,& Vaqueiro", gue enaltecem â§ raízes dOS

grandes festej*s da cultura ê tradiçâor o quê justifica

Ccntratos,
evitandr: ãs §

a

â

§

e

. L33l2L,

ealÍ eadc

os dCIsdilÍgên*ias
respectivo§ ti-cidade
da m*srna.

28, Bm re}.ação a juetifí*ativa do pseÇÕ, registramos quê

Ordenadora procedeu à colaçã* de Cópia de I'Iota Fiscal,
Iilotas de §nryenho üu tontratas anteriorrnente f Írmado,

em:ltida pela Fundaçâo Cultura Capitania dae ârtes, §erviço
§ocial da Comêrcío t§§§C} '" Munj.cl§iü de Cascavel, Çsr 8É

Rua 1S de Marso,l ?§-üsnBo-Foneltux: (ü**7§) 3§*ü-â ?21 t3§üfi-32X2 - üC? 44§á§4Sü
Sapeb do Álto §egre - Balth - CNPJ 1 3.897.í 1 1 1000ldúEqry üHâr*&&yA

oneÀry:z*iz+

25. Assirn, no gue pertine aCI requisit,o constante do

Ínciso II, do art. 74 da Lei Federal fto. 14"133/?.L,

obsêrva-§e guê e t'§andâ u* ?agrreirü'I é consagrad.a pela

opinião públÍca * pela crítica e*pe*ializada, consta nôs

autos vários encartes puhlicados pel*s ôrgâo* d"e

imprensa especializada e jornalística.



THHTEfft,RÀ HIJüII§IPâI §§
. CAPELâ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

quâis denotam ã adequaÇ§o do custo alçado pela

Àdm:Lni*tração Prilblica pâra â apsssentaçâa.

2 . 1 pE»rDâ D§ I§RrQ§r g*&O »n *§§Fã§â.

snçâ!ü§xmâx,r*, xtírsxüetas §&rmâ§cBr§,L E

FItiIâ!{C§Irut §

29, §o tocante
para esta csn

§Í sFot{rBrLxu}.fi§

§§SPO§TBTLTBâ:}g

e orÇamentária

a §ecretaria
de Finanças sxp -at§*ta§ presente desp*ra

31", §iante desse cenâriu, ffn guê pese ainda não

obrigatárío ao Muni*ípio de Capela do Àlto Â.legre,

rêcolnenda-se gue ü ato de tontrataçâo direta seja
pub}icado no Di"ásio *f ícial, e em observância ac§

principios constitucianais da publieidade e da ef,iciência.

Rua 1S de Março,l I§*Çenfo-f onçffax; {0**7§} 3§$0-2221 t36S$-22? - t§p 44S4§-ü$
Cnpeh ü* Âltu #egre - B*hia - CNPJ 1 3.8SI.1 1 t l§00 t fifrurneo cÁnfir*üÀW*

oAerttrySr.nd

,2.2 §lL lfãffi§*ee[â PIJBT*IC,I§âPE

30, É de se ressaltar gue a Lei no 14.13 3/21 priorizou a

divulgação aÀs e orrtrataÇÕes p$§ rneio dei Portal Naciona l de

ContrataÇÕes Públicas ( PNCP) , além de o parágxaf* únícc do

artigo -V ? do suprac :t"ad,u diploma nsrmativr ax.Lq3,r q** a

ato que autori aa a **nt x&taçâo direta oll o *,xtx atç

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disporição do pu^blí*a trm sítio eletrônico oficial.



PR§F§ITUX* üfr III{ffi#EL ÜH. 
§APH[".â DS ALTO Àlts§fr§ - §ÂHI&

2 .3 §O rROC§DII&X'X1} E CBEffiLT§1tr

3X. Os casüs de contratação diret,a rrâo

observância d* wrr pro**dtrn*nto f orrnaL

apuraçâo ê co§rprüvaçâo da hipóte*e de

inexigibilidad* de 1Í*itaÇâor rn*diante

adminictrativo qus â da tei r1,

dispensam a

prêvio, cÕrn&

dispensa Õu

procedimento

t"4. t 33 /21:

ataçâo direta,
inexigibilidade
â.o. deverá ser

atendÍm*nto dos requieÍtos exJ-gidss i
Mçmonstraçâo da coxnpatibilidade da

previsâo de resursos orÇamentârios eom o

cüxn§)§ornisr* â §er as euxrido;

V co$rprÕvaçâo de que 0 csnt ratada
pr*enche os requisitos de habilÍtaÇâo e

g*alificaçâo mânima rrecêssárÍa;

Vf raaão da escolha do contratado;

&ua tS de Març*-{7§-tenfo*F*nelfax; {S..Í5)3fiSCI-2221 t36§ü-42ã - CÊP 44S4§-üüS
Capak dç Alto Al*gre - Bshia - §hlpJ 13,§97,1 1 11S001 -9 {Jü ruqtn§0 cÂrü!íoÂ $ryA

oaB{qs H&2í*z+

I' document* de f*rmalixaÇâCI d* ciemanda

e, se for $ casCI, es tudo t*cníco
,,,prelim§ââx , au,&.tige , dê riscos I terms de

r,*f er&ncia Í proj eta bás iç* ,o1r pro j eto
exêcutivo;
I I estimativa de despesa, quê d,evertâ sÊr



rfr§rrffiufre ffit}ffffipÂL [}E
. T*F§I*E DO ALTü ALEGKT - B*HIâ

VÍI justificatàva de preÇs;

VIXI autorização da autoridade
*ompetente.

F*rágrraf* ünic*,. 0 ato quê autoriu a a

c*ntratação direta üu ô extrato decorr*nte
ddo conLrat §er divul gad* e rrantido

puhlico em sÍtio

36. â" e$urprsvaçâa d* qlle o contratado preenche Õ§

xequieitos de hahilitaç§,o s qualíficação mínima

Rêcessáriar êxigida nÕ incisç v da aludida Lei de

Licitaç*es r âssiÍn §oilrü s ir*cinç VI o que *xige * indicaÇâql

da razâ* da escolha do contratado, restou atendido o

motiva {uê re*aiu sobre a EÉ VâQüErRo.

Rua 1§ d* M*rça-1f${enffi-Fone&x: {0**7§} 3SSü-22?.3 í3Sgü-2?22 - çtP 446{5400
Capeh d*Àlüo Alegre - Bahia - üNPJ 13.S97.11110il$1-§4 1r

iutz scAftoo cnrrnm fu §,un
25274

33 . Nc saso dos *rri'o*, lre'rí#íc** e $rg '' 
-foi parcial-mente

atendido CI *,bu**itado iq*$*t "'''r, porquanto foram

apresentados o Documento de Formalização da Demanda, sem a

análise de rigcos, rtlas dotado de Termo de Referência .

3{. Observa-se que h*uve o atendimento aos incisos I; e

VI I , do destacad* ârt , 12r pCIi*, cç:nf orme se depreend"e do*

documentos foi junt.ada notas f iscais de eventos reali zados

anf,eriormente.

35, Fela inforr*açá's prestada.'pe3.a Seçfetaria de Finanças

§estou at*ndi ;o requisito previstn ns, Ínciso IV,

demonstraçâo da compatibilidada da previsão de recursos

orçamentários com o colnpronisg$ a sêr assuruid§ "



r§Hr§r?unâ ffit ffrüfi&L *tr
TAP§Lâ [}O ALTO *L§üRT " §âHIÀ

37. E ü incá*o 3II ê atendida pela emj-ssão deste parecer.

38. Desta foxaa. imperi*so reconhêser quê h*uve a devída
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PREFEITURA ÍUIUhI ITIPAL üE
ÜAPELA Dü AtTO ALEGHE " BAHIA

DESI'ACHO

Ir\EXIGTBILTDADE DE LICITAÇÃO No 015/2025

Destarte, pelas raz(ies enlanadas da Procuradoria.lurídica, irs quais concluern pela plerra viabilidade
da corttratação clcstacacla, subnleta-se à apreciação do Chefe do Exeoutivo, nos tennos tla legislaçãcr
pertinente, qual s,-'ia a lei no l4.l33D02l,para deliberar acerca daratificação da Inexigibilidade dc
Licitação, autuacla sob o no 015,2025, objetivando a contratação da empresa ZE VAQUEIRO
ORIGII{AL Mtitilc LT'DA. inscrita no CNPJ sob o nu39.415.957/0001-34, para Contrataçâo cle

empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Zé Vaqueiro para
realízar apresentação no dio 13 tle Junho de 2025 no São.Ioâo do Município de Capela do Alt«r
i\legle- BA, cujo ','alor estirrrado c< de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).

Capela do Alto Alegre- P.A,24 cle Abril cle 2025.

ITEILA SO
Agente

ALIVIN

.I

IDA
de tratação

i

i

I
I

t

I
I

Í

I

!

i
I

i

I

:
,

I

i
I
I

!

I

I
I

i



FREFEÍTURA IüUHITIPAL ilE
CAPELA BO ALTO AL.EGRE " BAI{IA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INIIXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO No 015/2025

Corrsiderando o teor do pareoer da Procuradoria Jurídica do l\4unioípio de Capela do Alto Alegre, berrr

Çomo da Comissão Permanente de Licitação, QUe opinaram pela contratação por inexigibilidacle cic

licitação da emi'pesa ZE VAQUtrIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

J9.415.957 /0001-34.

Considerando a oolifiguração de situação prevista no Art. 74.Inciso II da Lei no 14.133/2021 e a

necessidade da realização cltr contratação em questão;

Decido Ruti/icor a presente f)ispensa de Licitação com vistas à contt'ataçâo tiireta da 7,ú'

\/AQLTEIRO OltlGINAt. MUSIC LTDA, atrav'és de Irrerigibilidade de Licitaçãi), ,r.ituacla st-,b.,

nu 0 [ 512025, para ?i Contratação de empresa para prestação de serviços de apresenttção artística
com a tsanda Zé \/aqueiro para realizar apresentâção no dia 13 de Junho de 2{i25 no São João
tlo NIunicípio tlc Capela do Alto Alegre- BA.

Curnpra-se.

Capela do AIto Alegre- F,A,24 oe Abril de 2025

CRISTINA

,rj

SILVAODA
Sec. Munic de Educação

Y



PREF IITL}$TA Td?UNITIPAL DE
T,EPHLA ffiü ALTü ALEGRE " BAHIA

ExrRATo DE RATTFICaÇÃo
INEXIGTBTLIDADE DE LICITAçÃo No 015i2025

0 FT]I\T}O MUNICTPAL I)L] IIDUCAÇÃO CAI'BI.,A DO ALTO ALEGRE <JO iJStA.-lO CIA BAhiA.

ilo trso cle suas lri'ibuiçõc',, legais, de acordo col.n ci clisposto no Art. 14 Inciso lt da Lei no

t,1.1i312021. rutilico o 1'rrooedirnento de contratação direta por Inexigibilidade cle lic:itação.
errrtrasaclo no clipitiina legal. à enrpresaZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no
CNI).f sob o n" i9.415.9:;710001-34, referente à Contratação de empresà par.:r I)r'ostâçãti tle
serviços de apresentaçiro ;trtística corn a Banda ZéYaqueiro para realizar apresentação no dia
13 de Junho de21t25 rro Sào João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, rro r:rlor global dc
lf$ 100.000100 (Quatroccutos mil reais), Curnprindo assim com as disposições ernendas peltr

legislaçãto aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dosMunicípios do E,stado da Bahia.

Capela clo Alto Alegre- E.A,24 cle ,'\trril de 2025

CRISTINA CATTD
Sec. Municipal

O DA SILVA
Eclucação

tl
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PREFElTURAMUNlc!PALDECAPELAÜt}ÂL-.ÍoÂLEGR:]

/rcq\

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 015t2025

() FUNDo MUNTCIPAL ur, eoucaçÃo cApELA Do ALTo ALEGR"E do Estado da Bahia, no uso de siras

rrtlibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, ratilic« o procedimentL,r üe

contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à emprcsa ZÉ VAQUEIRO
()RIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 39,415.957/0001-34, referente à Contratação de empresa
para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Zé Vaqueiro para realizar apresentação no diâ
13 de Junho de 2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pclo
trgrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 24 de Abril de 2025.

C-RISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Pragâ Joâquim Mâchado, No 170, 1oê.ndar- Cenlro, Cep:44645t00, Fonofe!ç17s) 369&2222, E-mail:prcíeituracecap€la@yahoo.cor)
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